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Angra recebe 1º Festival de Food Truck
 A Praia do Anil vai receber, de 13 a 16 de abril, “O 
e Road Festival”. O evento itinerante promete trazer, além 
de comidas e bebidas, muita diversão para o público de todas 
as idades, com brinquedos para as crianças e atrações 
musicais. Vão ocorrer também apresentações esportivas 
como o voo livre da equipe Asas de Angra, capoeira com os 
integrantes do Abadá e artes maciais com a equipe Kadena, 
que farão parte da programação do festival, durante os 
quatro dias da Semana Santa.
 A Praia do Anil foi o local escolhido para reunir a 
chamada “comida de rua” apresentada no eixo Rio, São 
Paulo. No cardápio, uma ampla variedade, com excelente 
custo beneficio e qualidade. Hambúrgueres, costela suína, 
frutos do mar, comida mexicana, churros, estão entre as 
comidas no cardápio, além de outras opções, e também 
chope artesanal e shake gelado.
 O 1º Festival de Food Truck de Angra é uma 
realização do Bokme Produção, em parceria com a Prefeitura 
de Angra, através da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Secretaria Executiva de Cultura e Patrimônio e 
Fundação de Turismo de Angra dos Reis (TurisAngra).
 A programação começa às 17h, do dia 13 de abril 
(quinta-feira), e seguirá até às 23h. Nos dias 14 e 15 (sexta-
feira e sábado) o evento se iniciará às 13h, seguindo também 
até às 23h. Já no dia 16 (domingo), a programação será das 
12h às 20h.

Food Truck
  O "caminhão de comida" ou “carro de comida” é 
um espaço móvel que transporta e vende comida, muitos se 
assemelham aos restaurantes sobre rodas. Alguns servem 
refeições específicas, como, por exemplo, tacos, kebab, 
hambúrgueres e comida chinesa. A sua popularização, no 
entanto, se deu quando os caminhões passaram a servir 
comida gourmet. Atualmente, há uma diversidade grande, 
no qual atende todos os públicos, de crianças a idosos. Os 
food trucks existem há bastante tempo nos Estados Unidos, 
onde se tornou um fenômeno popular, sendo muitas das 
vezes, a única opção de quem se alimenta fora de casa.
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APOSTILA DE  REFIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: KATIA GONÇALVES PEREIRA DA SILVA

Ato: Portaria nº 530/2012
Data: 16/03/2012
Validade: 30/03/2012
Publicação: 30/03/2012 

Considerando as alterações necessárias no que diz respeito  as parcelas 
referentes aos triênios, com base no Parecer Nº 10/2015 da Procuradoria 
Geral do Município, datado de 23 de janeiro de 2015, ficam refixados os 
proventos mensais de inatividade da servidora KATIA GONÇALVES 
PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 720, Professor MG-3 Ref. 500, Grupo 
Funcional Magistério da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de 
Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 530/2012 de 16 de 
março de 2012, publicada em 30 de março de 2012, com validade a partir 
de 30 de março de 2012, conforme parcelas abaixo discriminadas:

Vencimento Base (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV da Emenda  R$ 4.131,04
Constitucional nº 41/2003 c/c § 5º do artigo 40 da Constituição 
Federal e Lei Municipal nº 2.867/2012, Lei Municipal nº 034/90 e Lei nº 
043/90) 
Triênio Lei 8,7% (Lei Municipal nº 1.857/2007) R$ 359,40
Gratif. Incent. Escolaridade 7% (Lei Municipal nº 1.891/07) R$ 151,14
Progressão PCCR 2% (Lei 1857/07 e Decr. 5665/08) R$ 43,18
TOTAL R$ 4.684,76

Angra dos Reis, 17 de abril de 2015.
Neusa Maria B. A. Gonçalves

Gerente de Benefícios e Segurados
José Antônio dos Remédios

Diretor-Presidente
 

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 011/2017
        

Pela presente Ordem de Paralisação, determinamos que a empresa RL 
Construtora de Angra Ltda. paralise os serviços, objeto do contrato 
019/2015, na data desta ordem. O prazo de paralisação será por tempo 
indeterminado. Fica o cronograma de execução prorrogado por igual 
período.

Angra dos Reis, 15 de março de 2017.
Luciene Jordão Rabha

Secretária Executiva de Obras, 
Parques e Jardins

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 010/2017
        

Pela presente Ordem de Paralisação, determinamos que a empresa RL 
Construtora de Angra Ltda. paralise os serviços, objeto do contrato 
033/2015, na data desta ordem. O prazo de paralisação será por tempo 
indeterminado. Fica o cronograma de execução prorrogado por igual 
período.

      Angra dos Reis, 15 de março de 2017.
Luciene Jordão Rabha

Secretária Executiva de Obras, 
Parques e Jardins

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 009/2017
        

Pela presente Ordem de Paralisação, determinamos que a empresa RL 
Construtora de Angra Ltda. paralise os serviços, objeto do contrato 
057/2014, na data desta ordem. O prazo de paralisação será por tempo 
indeterminado. Fica o cronograma de execução prorrogado por igual 
período.

      Angra dos Reis, 15 março de 2017.
Luciene Jordão Rabha

Secretária Executiva de Obras, 
Parques e Jardins

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

 (Art. 57,  inciso II, da Lei nº 8.666/93 )

PARTES:  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E ADRIANE DOS REIS 
PEREIRA
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TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 
008/2016
OBJETO:   Constitui objeto do presente termo a prorrogação de prazo do 
Contrato de Locação nº 008/2016, relativo a locação do imóvel situado à 
Rua Julieta Conceição dos Reis, nº 466, lojas 03, 04, 05, 06, no bairro 
Frade, cidade de Angra dos Reis – RJ, destinado ao funcionamento do 
CRAS – Centro de Referência em Assistência Social.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo 
início em 01/04/2017 e término em 31/03/2018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do art. 57,  inciso II, da Lei nº 
8.666/93 
AUTORIZAÇÃO:  solicitado  através do memorando de despesa nº 

452/2017/FMAS, datado de 10/03/2017 e autorizada pela Secretária de 
Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania,  às fls. 149, do 
Processo Administrativo 3548/2016.

As despesas referentes ao presente termo correrão por conta do PT: 
26.01.339036.08.244.134.2247; ED: 339036, Ficha nº 20170633 da 
Nota de Empenho n° 791/2017, de 10/03/2017, no valor de R$ 
49.500,00 (quarenta e nove  mil e quinhentos reais ), correspondente ao 
exercício vigente.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 20/03/2017
CÉLIA CRISTINA DE AMORIM SILVA JORDÃO 

Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania 

PARTE II 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS 

PUBLICAÇÃO OFICIAL 
PORTARIA      Nº  002/2017

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE PARENTESCO 
CONSTANTE DO FORMULÁRIO A SER PREENCHIDO POR 
FUTUROS INTEGRANTES DO QUADRO DE SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS/RJ.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, no 
uso de suas atribuições, nos termos do art. 44 da Lei Orgânica do  
Município de Angra dos Reis, art. 36, XX, do Regimento Interno, 
RESOLVE:

Art. 1º  A declaração de relação de parentesco, constante de formulário 
próprio deverá ser preenchido por quaisquer dos integrantes dos quadros 
de servidores designados para cargos comissionados desta Casa Legislativa, 
passando a ter o referido documento a seguinte declaração:

“[   ] Não tenho relação de parentesco consanguineo, em linha reta ou 
colateral, ou por afinidade até o terceiro grau, com o senhor Presidente 

desta Casa Legislativa, seus Secretários, seu Procurador-Geral, Chefes de 
Gabinete ou Vereadores, bem como com os titulares de quaisquer outros 
cargos comissionados,, funções de confiança de direção, chefia ou 
assessoramento e cargos políticos ou de governo no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Angra dos Reis, nos termos da Lei 
Municipal de nº 2.742, de 21 de março de 2011, do art. 107-B da Lei 
Orgânica Municipal, em redação conferida pela Emenda de nº 36, de 18 
de janeiro de 2017, do Decreto Federal de nº 7.203, de 04 de junho de 
2010 e do Enunciado de Súmula Vinculante de nº 13 do Supremo 
Tribunal Federal.

[   ] Tenho relação de parentesco, conforme descrito acima:” 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 05 DE ABRIL DE 2017.
JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA

Presidente

MAIS ESPORTES DURANTE A SEMANA SANTA
Competições de parapentes e artes marciais agitarão a Praia do Anil

 Os parapentes vão preencher o céu da Praia do Anil 
durante  a  Semana Santa .  Serão 50 esport i s tas , 
aproximadamente, que vão se apresentar de sexta-feira (dia 
14) a domingo (16), das 13 às 17h. Os atletas vão disputar o 
campeonato de permanência no ar e o de pouso ao alvo, que 
será fixado nas areias da Praia do Anil. Entre os participantes, 
atletas do grupo Asas de Angra e outros convidados de 
cidades vizinhas. As competições fazem parte da 
programação do “On e Road Festival“, um evento 
itinerante que promete trazer, além de comidas e bebidas, 
muita diversão para o público de todas as idades, com 
brinquedos para as crianças e atrações musicais, entre os dias 
13 e 16.
 Ainda na Praia do Anil, também na Semana Santa, 
haverá a apresentação dos competidores da União Angrense 
de Artes Marciais e Lutas. São dez modalidades: capoeira, 
caratê, kobudô, acrobatas marciais, taekwondo, muay thai, 
judô, luta livre, jiu jitsu, e kickbox. Todos apresentarão 
técnicas de lutas e combates.
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